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REQUERIMENTO Nº ........./2013 
(Do Sr. Pastor Marco Feliciano) 

 
 
 
Requer a realização de Reunião de 

Audiência Pública para discutir a situação da 
criança M.E., de 4 anos, adotada há dois 
anos e meio e obrigada, por decisão judicial, 
a retornar aos pais biológicos.  

 
 
 
 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
  
Requeremos, nos termos dos artigos 117 e 255 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a realização de Reunião de Audiência Pública para ouvir 
as pessoas envolvidas com o processo de adoção da criança M.E., a seguir 
relacionadas:  

 

1. Dr. André Tuma Delfim Ferreira; 

2. Sandra Maria Teodora Amaral, Presidente do Grupo de Apoio à 
Adoção “De volta para Casa”; 

3. Mariana Tonussi, Advogada do caso Fica Duda, Defensora da menor 
e dos pais adotivos; 

4. Válbio Messias da Silva, pai adotivo da menor M. E.; 

5. Desembargador Joaquim Herculano Rodrigues, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais; 

6. Dirlene de Paula Rodrigues, Dirigente da Associação Beneficente 
“Lar Efatá” (abrigo em que M. E. ficou abrigada) 

 



                                                                                                                                        

C:\ConversorCD\WEB\3C60087E26.DOC 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Direitos Humanos e Minorias 

  
  

 *
3
C

6
0
0
8
7
E

2
6
*

 
  

  
 3

C
6

0
0
8

7
E

2
6

 

 
Justificativa 

 

Recentemente, veio a público o caso da menina M.E., de 4 anos, que vive 

há dois anos e meio com os pais adotivos e deverá retornar aos pais biológicos 

por força de decisão judicial. 

O caso ganhou repercussão após os pais adotivos iniciarem, pela internet, 

campanha de apelo ao Tribunal de Justiça para a revisão da decisão que 

determinou o retorno da criança à família biológica. Cumpre ressaltar que a família 

biológica havia perdido a guarda da criança quando ela tinha apenas dois meses 

de vida, por causa de maus tratos, que o pai era acusado de alcoolismo e que a 

mãe sofria de transtornos psicológicos. Além da guarda da menor M.E., o casal 

perdeu a guarda de outros seis filhos. 

Considerando-se o clamor público gerado por essa decisão e que a 

reinserção da criança a sua família biológica está prevista para acontecer neste 

mês, impõe-se a realização de Audiência Pública com a máxima urgência para 

ouvir as pessoas supramencionadas 

Sala das Comissões,         de novembro de 2013. 

 
 

Deputado PASTOR MARCO FELICIANO  
PSC/SP 


